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PROCESSO N° 010/2025 
PROCEDIMENTO N° 007/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 007/2025 
CONTRATO N° 010/2025 

IRL 
HARCOLÂNDIA 

O MUNICÍPIO DE MARCOLANDIA- PI, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede e foro na cidade de Marcolândia, situada na Rua Portiria Maria de 
Sousa, n° 21, CNPJ (MF) N° 41.522.269/0001-15 neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal,- CORINTO MACHADO DE MATOS NETO, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante chamado abreviadamente CONTRATANTE, 
e, de outro lado, a empresa, CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n°: 0'7.930.542/0001-02, com sede na Rua: R E n° 18, Bairro: Urbis 
I, CEP: 48.700-000, Serrinha - BA, doravante denominado de CONTRATADA têm 
entre si justo e acordado a celebração do presente Contrato, mediante as seguintes 
Cláusulas e condições: 

DAS CLÁUSULAS: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Lei Federal n° 14.133, DE 10 de abril de 2021 (Art. - 4, inciso II). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto apresentação artística da banda 
Chicabana no dia 30/04/2025 no município de Marcolândia - PI. com duração de lh 
e 40 minutos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços acima especificados no 
regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
4.1 - O presente Contrato tem como valor total a importância de RS 200.000,00 
(duzentos mil reais). 
4.2 - O preço estabelecido na cláusula anterior não será reajustado, bem como não 
incidirá sobre a mesma qualquer espécie de atualização monetária, salvo determinação 
legal em contrário. 
4.3 - O pagamento será efetuado até a realização do evento/show artístico, 
devidamente atestado pelo responsável pela fiscalização do mesmo e mediante a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura. 
4.4 - Após a assinatura do presente contrato o empenho deste contrato será e titido. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO PRAZO DE 
REALIZAÇÃO DO EVENTO 
5.1 - O presente Contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2025, a contar 
da data de sua assinatura, sendo que o evento/ show realizar-se-á no dia 30/04/2025. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste contrato correrão por conta de recursos oriundos do: FPNI 
ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
7.1 - Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os 
regramentos discriminados pelo presente Contrato e as Normas estabelecidas na Lei 
14.133/21, obrigando-se ainda a: 

- CONTRATANTE 
7.2 - Exigir da Contratada o fiel cumprimento deste Contrato, bem como zelo na 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos, sendo indicado(s) funcionário(s) 
para fiscalizar os serviços. 
7.3 - Colocar à disposição da Contratada tudo o que for necessário para a perfeita 
execução dos serviços solicitados, inclusive hospedagem, alimentação, translado, 
camarim, e toda estrutura de palco e som conforme rider do artista. 
7.4 - Fornecer, sempre que for solicitado pela Contratada, álformaçOes pertinentes ao 
evento. 
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

- CONTRATADO(A) 
7.6 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigaçOes por ele assumidas, todas as condiçOes de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação. 
7.7 - Cumprir fielmente os horários estabelecidos na programação do evento, sendo 
permitido o atraso de no máximo 01 (uma) hora em relação ao horário definido. 
7.8 - Utilizar durante a realização do show musical somente profissionais qualificados 
para tal fim. 
7.9 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 
competente da Contratante. 
7.10 - Responder por todos os anus referentes aos serviços ora contratados, desde os 
salários do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais ou quaisquer outros que venham incidir sobre o 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PROIBIÇÕES 
8.1 - É vedada a CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem 
a préviã e expressa iuméncia e autorização da CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA NONA - DO INADIMPLEMENTO 
9.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, será 
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue 
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização de forma a não prejudicar a realização do evento. 
9.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisào do 
Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a 
suspensão do evento. 
9.3 - A CONTRATADA, pela sua Uladimplência no cumprimento do contrato, 
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
9.3.1 - advertência; 
9.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
9.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
9.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n.° 14.133/21, será 
aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação em caso de 
recusa tácita ou expressa da CON fRATADA em assinar o contrato. 
10.2 - A inobservância das obrigações contratuais acarretará à contratada além de 
Sanções Administrativas e Penais previstas na Lei n° 14.133/21 a aplicação das 
seguintes multas: 
10.2.1 - Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviço, por atraso 
superior a quatro horas para início do evento; 
10.2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de 
contratação por um período não superior a 02 anos, com a Prefeitura Municipal de 
Marcolândia — PI pela Inexecução total ou parcial do contrato, além da devolução 
dos valores efetivamente pagos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista 
na lei 14.133/21 reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às 
normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente 
Instrumento. 
11.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 
11.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das parte.; 
11.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediant aviso 
por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as part s. 

Reate 
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11.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 
que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário urna 
comunicação por escrito com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão 
efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50
(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de Simões — PI, 
para dirimir' dúvidas ou resolver questões oriundas do presente contrato, desde que 
não seja possível resolvê-las prévia e amigavelmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, 
completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Marcolândia - PI, 17 de janeiro de 2025 

Corinto Machado de Matos Neto 
Prefeito Municipal 

))/ • --)Zodr ites 

CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA, 
CNPJ: 07.930.542/0001-02 

Nome: i' Dov,z,§1,N\ks Ál • eeil 

1 ES 1 EMI:NHAS: 

CPF:  el :V5927 

Nome:  /.1-17 fi/ï1 . 
CPF:  /2_ja. 3- 7 
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Comprovante de assinatura eletrônica 

0 11) 
E-mail ou telefone: kikochicabana22@gmail.com 
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Documento: MARCOLANDIA-121 contrato ok 

ID única do documento: #735AWhDLrkw0S9RrCciPk4wfut9T0EaJ 

Este Log é exclusivo ao documento #735AWhDLrkw0S9RrCciPk4wjut9T0EaJ e deve ser considerado parte do 
mesmo, com os efeitos prescritos nos Termos de Uso. 

Assinaturas e histórico 

Documento assinado por Ângela Rodrigues I C.P.F: 041.082.244-26 

Endereço de IP: 2804:2584:df4b:8601:6416:4a7f:aea3:f583 

Data e hora da assinatura: 17/01/2025 19:05:07 

90 

O documento não foi modificado, a assinatura eletrônica é válida para LTV. Assinatura com validade jurídica conforme a 
lei 14.063 na modalidade de "Assinatura eletrônica avançada", Art. 4o, §2. 

Autenticidade deste documento poderá ser verificada em: 
https://app.assinadoc.com/validate/735AWhDLrkw0S9RrCciPk4wjut9T0EaJ 

Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil 
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) . 

ASSINATURA El ETRONICA 
QUALIFICADA 

ICP 
Brasil 

Conforme 
MP 2.200-2/01 
e Lei 14.063/20 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MIMAM, 
kwi won ogier 

Na forma da Lei 14.133/21 e suas alterações, HOMOLOGO o presente processo 

licitatório de n°010/2025, Procedimento n°007/2025, modalidade InexiOilidade, que teve 

como vencedor a empresa CH1CABANA SHOWS E EVENTOS LTDA, CNPJ: 

07.930.542/0001-02, autorizando a ultimação dos atos necessários à contratação, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Marcolindia - PI, 17 de janeiro de 2025. 

224 gAth„ct) 
Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

PIAMOLAIIISA 
Mr., • ~Ou pe. 

CONTRATON°: 010/2025 
PROCESSO Nu: 010/2025 
INEXIGIBILIDADE N•: 007/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA-PI. 

CONTRATADO: CHICABA.NA SHOWS E EVENTOS LIDA, CNPJ: 07.930.542/0001-02. 

OBJETO: APRESENTAÇÃO ARTISTICA DA BANDA CHICABANA NO DIA 

30/04/2025 NO MUNICIPIO DE MARCOLANDIA - P. COM DURAÇÃO DE 1H E 40 

1111NUTOS. 
VALOR: R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS). 

FONTE DE RECURSO: FPM / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS. 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 74, II, DA LEI Ni' 14.133/2021. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE JANEIRO DE 2025. 
VIGtNCIA: 17 DE JANE10 DE 2025 A 31 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Marcolindia • PI, 17 de janeiro de 2025, 

itieL MAL  rolha 
Corinto Machado de Matos Neto 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N": 010/2025 

INEXIGIBILIDA,DE NT": 007/2025 

RATIFICO, o processo licitauStio rf 010/2025, na modalidade Inexigibilidade n° 
007/2025, que tem como objeto a apnesentação artística da banda Chieabana no dia 
30/04/2025 no naunicipio dc Marcolindia - PI. com duração de lb c 40 minutos, 
tendo coro empresa contratada CHICABANA SHOWS E EVENTOS LTDA, 
CNPJ: 07.930.542/0001-02, com o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

MarcoLinclia - PI, 17 de janeiro de 2025 

LNí 
Corinto Machado de Matos Nero 

Prefeito Municipal 

Id:05D5090F2C5DB856 
W.611~.9 

~MURA asorsetspal. os PAPACOtAe40111 
41.922249/0•01 -13 

Rue Perneie Mede de ~a. 21 Centre Fede 0953439-1174 
et?. 04.441344111 StereeilledIa Piaui 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

PROCESSO N° 011/2025; PREGÃO ELETRANICO SRP N° 002/2025; 
ABER'I1JRA DA SESSÃO: 09:30 horas, do dia 05.02.2025. OBJETO Registro de 
preço contrafação de empresa para o fornecimento de materiais farmacêuticos para 
atender o município de Marcolandia - Pl. FONTE DE RF,CURSO: FPM / FMS / 
FUS/ 1CMS / RECURSOS PRÓPRIOS / EMENDA FEDERAL DE CUSTEIO. 
CÓPIA COMPLETA DO EDITAL; No site do Tribunal de Contas do EMACIO do 
Piauí, haps...! /sistemas, tce.pi.gov.br/nturalic/, e no portal 
vrww.compraspublicas.combr.

Marcolandia - PI, 20 de janeiro de 2025. 

G&fiildoJosé da Silva 
Pregoeiro 

Id:OCC56469000FAC1B 
f,,,T9120 DO PIM 

rasam eu NIÇIPAL DIC mamem ÂNDIA 
41-573.21491111-15 

Dee ~Orle Olaria 4. 0...., 21 Ceeire FIffit Orn 14594174 
CEP. 64.91154/00 - 5tereekkelio - Pleei 

A . 2031-2034 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

CONTRATO N": 119/21123 
PROCESSO N°: 119/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N": 045/2023 
Ci TANTE: PREEEMTRA MINICIP AT. DE NT ARC,OLANDT A - PT. 
CON TADO: COMERCIAL CAMPOS LTDA, CNPJ: 37.578243/0001-11. 
CLAU LA ADITIVADA: CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (VIGÉNCIA) - 
Si •IDA PARA 15 DE JANEIRO DE 2025 A 15 DE ABRIL DE 2025 

ASS TURA DO ADITIVO: 14 DE JANE.TRO DE 2025. 

Mareolândia - PI, 14 dc janeiro de 2025 

Corinto Machado de Matos Neto 
Prefeito Municipal 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 


